
APROVADO
Em 07/10/2025

José Hugo da Silva
Presidente

REQUERIMENTO Nº 1084/2025

REQUEIRO à Mesa, ouvindo o Colendo Plenário, respeitadas as formalidades legais,
que seja oficiada a Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo –
SABESP, para que realize, com urgência, vistoria técnica e reparo do vazamento
de água localizado na Rua Boa Vista, em frente ao nº 83, bairro Jardim Santa Marta
(Fazendinha), neste Município, com recomposição do pavimento/ passeio após a
intervenção.

JUSTIFICATIVA

Há pelo menos três dias moradores relatam vazamento contínuo de água tratada
na Rua Boa Vista, defronte ao nº 83, causando desperdício de recurso hídrico,
formação de lama, risco de escorregões a pedestres e deterioração do leito e da
calçada. A situação tende a agravar danos estruturais e comprometer a mobilidade
local.

O serviço de abastecimento deve ser prestado de forma contínua, eficiente e segura,
nos termos da Lei Federal nº 8.987/1995 (arts. 6º e 22) e da Lei nº 11.445/2007
(Política Nacional de Saneamento Básico). Assim, impõe-se a pronta atuação da
concessionária.

Requer-se, ainda, que a SABESP informe a esta Casa as causas do vazamento, o
prazo de solução e as medidas preventivas para evitar recorrências.

Plenário Antônio Branco, 01 de Outubro de 2025.

GABRIEL OLIANI
(Gabriel Silva Oliani)

1º SECRETÁRIO
VEREADOR - REPUBLICANOS
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SUBSCRITOS

REQUERIMENTO Nº 1084 - Solicita que seja oficiada a Companhia de
Saneamento Básico do Estado de São Paulo – SABESP, para que faça a
manutenção do vazamento de água localizado na Rua Boa Vista, em
frente ao nº 83, bairro Jardim Santa Marta (Fazendinha).

CERTIFICO que os Vereadores: PRESIDENTE JOSÉ HUGO DA SILVA,
VICE-PRESIDENTE NELCI APARECIDA DE FREITAS SANTOS E
ISAQUEL VITALINO DE SOUSA, solicitaram a subscrição do presente
REQUERIMENTO, conforme comprova ata eletrônica da 30ª Sessão
Ordinária realizada em 07.10.2025, nos termos do Artigo 153 §1º do
Regimento Interno.

Santana de Parnaíba, 08 de Outubro de 2025.

ROSILENE RODRIGUES DOS SANTOS SUGAHARA

COORDENADORA DE GESTÃO LEGISLATIVA
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